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Portaria nº 063, de 18 de março de 2022 

AQUISIÇÃO DE ESTANTES DESLIZANTES NO HU-UFSCAR 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de São Carlos - 
HU-UFSCar, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso das 
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Portaria nº 23 de 01 de 
fevereiro de 2021, publicada no DOU edição nº 22 de 02/02/2021, considerando a 
delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 
da Presidência da EBSERH, publicada no Boletim de Serviço nº 518 de 09 de janeiro de 
2019 e DOU nº 7 de 10 de janeiro de 2019, 

Resolve:  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento para a aquisição de estantes deslizantes 
para atender demanda no HU-UFSCar, em cumprimento ao disposto no Regulamento 
de Licitações e Contratos da EBSERH, em seus artigos 40º e 41º. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes 
empregados: 

Integrantes Requisitantes e Técnicos: 

1. Juliana Ranalli Rinaldi - Siape nº 202**** - Chefe do Setor de Contratualização e 
Regulação; 

2. Jaqueline da Fonseca - Siape 225**** - Assistente administrativo; 

3. Fábio Henrique Vicente - Siape 226**** - Assistente administrativo; 

Integrantes Administrativos: 

4. Felipe Cunha Pereira - Siape 206**** - Chefe do Setor de Administração. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no artigo 2º 
desta Portaria - SEI, a contar de 24 de setembro de 2018. 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 
assinatura do contrato.  

Fábio Fernandes Neves 
Superintendente  

 


